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RESOLUÇÃO Nº 006/2024 
  
O DIRETOR PRESIDENTE DA LONDRINA ILUMINAÇÃO S.A., sociedade de economia mista, em conformidade com a natureza de suas regulares 
atribuições legais e estatutárias; 
   

RESOLVE: 
   
1- Designar a nomeação dos empregados Sr. Elias Pacheco de Andrade - RE 09, para junto ao Sr. Wagner Yoshihito Nishi - RE 
25, acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços 002/2024, firmado junto ao Ega Comércio e Representação LTDA., 
que tem como objeto registro de Preços para futura e eventual aquisição de Chaves Fusíveis e Para-Raios. 
 
2- As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos colaboradores mencionados acima deverão ser encaminhadas a autoridade 
superior, para que, em tempo hábil, possa adotar as medidas convenientes; 
 
3- Revogar as disposições em contrário; 
 
4- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Londrina, 02 de fevereiro de 2024. Claudio Sergio Tedeschi, Diretor(a) Presidente 

 
CMDI – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA 
RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO 1/2024 
  
SÚMULA: DISPÕE sobre a autorização de abertura de crédito adicional oriundo de superávit apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
na ordem de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), com recursos da fonte 900. 
  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 13.354, de 03 
de março de 2022, e conforme deliberação ocorrida em sua 329ª Reunião Plenária (Extraordinária/remota), no dia 31/01/2024, 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º. Autorizar a abertura de crédito adicional oriundo de superávit apurado em balanço patrimonial do exercício anterior (do orçamento de 2023, 
para o de 2024), na ordem de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para arcar com despesas já autorizadas pelo Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa - CMDPI, em exercícios anteriores, quais sejam, aquelas relativas ao financiamento das parcerias (termo de colaboração e/ou fomento) 
firmadas com as OSC's (ILPI's, Acolhimento/Abrigo Institucional, Instituto Não Me Esqueças e Oficinas culturais para os Centros de Convivência da 
Pessoa Idosa), segundo já havia sido autorizado em deliberação do CMDPI, o que culminou na edição das Resoluções CMDPI nº 
04/2020, 48/2023 e 51/2023. 
  
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor após sua publicação. 
  
Londrina, 1 de fevereiro de 2024. Sania registrado(a) civilmente como Sania Stefani, Usuário Externo 

 
RESOLUÇÃO 2/2024 
  
SÚMULA: DISPÕE sobre a autorização de abertura de crédito adicional oriundo de superávit apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
com recursos da fonte 900, para contrapartida, no montante de R$ 24.375,00, em decorrência do Convênio 29/2023 - Serviço Autônomo 
Paranacidade, originado de emenda parlamentar, com o repasse para o município de Londrina do valor de R$ 300.000,00, destinado à aquisição de 
três veículos, os quais serão utilizados pela Secretaria Municipal do Idoso. 
  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 13.354, de 03 
de março de 2022, e conforme deliberação ocorrida em sua 329ª Reunião Plenária (Extraordinária/remota), no dia 31/01/2024, 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º. Autorizar a abertura de crédito adicional oriundo de superávit apurado em balanço patrimonial do exercício anterior (do orçamento de 2023, 
para o de 2024), com recursos da fonte 900 (FMDPI), para contrapartida, no montante de R$ 24.375,00 (vinte e quatro mil, trezentos e setenta e 
cinco reais), segundo já havia sido autorizado em deliberação do CMDPI, que culminou na edição da Resolução CMDPI nº 11/2023, em decorrência 
do Convênio 29/2023 - Serviço Social Autônomo Paranacidade, originado de emenda parlamentar do Deputado estadual Alexandre Curi, com o 
repasse para o município do valor de R$ 300.000,00, destinado à aquisição de três veículos, os quais serão utilizados pela Secretaria Municipal do 
Idoso. 
  
Art.2º. Esta Resolução entra em vigor após sua publicação. 
  
Londrina, 1 de fevereiro de 2024. Sania registrado(a) civilmente como Sania Stefani, Usuário Externo 

 
RESOLUÇÃO 3/2024 
  
SÚMULA: DISPÕE sobre a autorização para incorporação do valor de R$ 300,00 para cada uma das trinta metas do serviço denominado "Casa Dia", 
passando a corresponder o valor de cada uma a R$ 2.691,04, com a utilização de recursos da fonte 900. 
  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 13.354, de 03 
de março de 2022, e conforme deliberação ocorrida em sua 329ª Reunião Plenária (Extraordinária/remota), no dia 31/01/2024, 
  

RESOLVE: 
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Art. 1º. Autorizar a incorporação do valor de R$ 300,00 para cada uma das trinta metas do serviço denominado "Casa Dia", por ocasião do novo 
edital de chamamento para seleção de entidade apta para a prestação de tal serviço, a ser ainda publicado, totalizando R$ 9.000,00 (nove mil reais) 
mensais e R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) anuais, com a utilização de recursos da fonte 900 (FMDPI). 
  
Art.2º. Com a incorporação de valor para cada meta, conforme preconizado no art. 1º, esta passará a corresponder ao valor de R$ 2.691,04 (dois 
mil, seiscentos e noventa e um reais e quatro centavos), cada. 
  
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor após sua publicação. 
 
Londrina, 1 de fevereiro de 2024. Sania registrado(a) civilmente como Sania Stefani, Usuário Externo 

 
ENTIDADES 

ASSOCIAÇÃO ANO 53 
AVISOS 

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE MANUTENÇÃO PARA A LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E 
DEDETIZAÇÃO 
 
A Associação Ano 53 torna público aos interessados que estará recebendo propostas para contratação de serviços de limpeza e higienização de 
reservatório de água, dedetização em ambiente interno e externo, controle de pragas, aplicações preventivas para controle de escorpiões, 
desratização preventiva, remoção e limpeza ambiente, controle de insetos rasteiros nas unidades: CEI. Maria Helena de Castro Costa Januário I- 
Unidade Chefe Newton e CEI. Maria Helena de Castro Costa Januário II – Unidade Parigot de Souza conforme informações a seguir: 
OBJETO: Limpeza de 10 caixas d’água; dedetização a cada 90 dias (noventa dias) em ambiente interno e externo, controle de pragas, aplicações 
preventivas para controle de escorpiões, desratização preventiva, remoção e limpeza ambiente, controle de insetos rasteiros nas unidades escolares. 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 15/02/2024 a 19/02/2024 das 7h30 às 17h30. 
LOCAL DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: Rua Aurélio Buarque de Holanda, 1050 - Cj. Parigot de Souza II ou no e mail: 
ano53a@sercomtel.com.br 
As propostas deverão especificar, com clareza, os produtos e/ou serviços cotados, seus respectivos valores e, se for o caso, os descontos oferecidos, 
bem como conter a razão social, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), o endereço e o telefone do proponente, o 
período de validade da proposta, as formas de pagamento e o prazo e as condições para entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços que 
porventura venham a ser adquiridos e/ou contratados e as respectivas datas e assinaturas e carimbo da pessoa responsável pela emissão do 
orçamento, sendo dispensada a assinatura no caso de orçamentos recebidos por e-mail. 
MAIORES INFORMAÇÕES: (43) 3348-8588 
A OSC se compromete a disponibilizar colaborador com qualificação para esclarecimentos dos detalhes dos serviços a serem realizados para os 
casos de manutenção predial durante o período de recebimento das propostas. 
 
Claudia Freitas Ribeiro, Presidente 

 
ASSOCIAÇÃO PRO-CRIANÇA 

AVISO 
AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS PARA MANUTENÇÃO PREDIAL 
 
A ASSOCIACAO PRO-CRIANCA, CNPJ: 80.507.593/0001-16, em substituição ao aviso anterior JOM 5096, torna público aos interessados que 
estará recebendo propostas para compra de materiais e/ou contratação de serviços de manutenção do CEI JUREMA CANZIANI conforme 
informações a seguir: 
OBJETO: Prestação de Serviços na modalidade preço global (Mão de Obra e materiais) 
 
Horario para apresentação das propostas: Horario de funcionamento da entidade das 07:30horas as 17:30horas 
 
Formas de recebimento das propostas: E-mail: PROCRIANCA@SERCOMTEL.COM.BR / CEI.JUREMANEVES@HOTMAIL.COM com ou via fisica 
na unidade mediante protocolo, dentro do horário estabelecido. 
 
LOCAL DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS FISICAS: R DEPUTADO AGNALDO PEREIRA LIMA, nº 50 - CONJUNTO ROSEIRA. 
 
Prazo para recebimento das propostas: 05/02/2024 a 08/02/2024. 
Obs: Se antes do envio da proposta achar necessario, fazer uma visita a entidade para entender a reforma, deverá ser agendado na instituição, 
dento do horário de funcionamento, e antes do término do prazo final de recebimento das propostas. 
MAIORES INFORMAÇÕES: 43.3341.6762 ou 43.999416816.  
Prazo para execução da obra: 90 dias corridos. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS DA OBRA = 30% de entrada do valor aprovado em orçamento e 1 pagamento mensal de 23,33%, totalizando 3 
pagamento, sendo que o último pagamento mediante finalização da obra. 
 
As propostas deverão especificar, com clareza, os produtos e/ou serviços cotados, seus respectivos valores e, se for o caso, os descontos oferecidos, 
bem como conter a razão social, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), o endereço e o telefone do proponente, o 
período de validade da proposta, as formas de pagamento e o prazo e as condições para entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços que 
porventura venham a ser adquiridos e/ou contratados e as respectivas datas e assinaturas e carimbo da pessoa responsável pela emissão do 
orçamento, sendo dispensada a assinatura no caso de orçamentos recebidos por e-mail. 
Forma de classificação do ganhador: Necessariamente o ganhador deverá ter o menor preço, POREM, outros fatores tambem serão levados em 
consideração, empresa com CND’S validas, com atividades pertinentes aos serviços a serem prestados a entidade, histórico de prestação de serviços 
em entidades similares, sem nenhum tipo de histórico de processos judiciais contra nossa entidade ou demais entidades similares ou reclamações 
de serviços prestados a esta entidade anteriormente. 
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